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LIVRO N. 0 FLS. No 

REVOGADO PELO DECRETO 12.296/2006. 
DECRETO N9 2455/77 

de 14 de outubro de 1977 

Dispõe sobre o reajustamento do pr~ 

ço público para estacionamento de 

veiculo na zona parqueada . 

O Prefeito Municipal de São José dosCampos, 

no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no item V 

do artigo 39 , combinado com o artigo 69, todos do Decreto-Lei Compl~ 

mentar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica estipulado a tarifa de Cr$ 

Cr$ 3,00 (três cruzeiros) a hora, para o estacionamento de veículos na 

zona parqueada perímetro central da cidade . 

Artigo 29 - O reajuste concedido pelo arti 

go precedente entrará em vigor 48:00 horas (quarenta e oito hor as)após 

a publicação do presente Decret o . 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dosCarnpos, 

14 de outubro de 1977 . 

Ednard~~~~-~~Paula Santos 

Prê.(eito 
..........._ _, 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 

feito , aos catorze dias do mês de outubro do 

setenta e sete . 
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